
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SECOM

CONTRATO DE PRESTAÇÃO IlE SERViÇOS
IlE ORGANIZAÇÃO E MONTAGEM IlE
EVENTOS, QUE, ENTRE SI, FAZEM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL IlA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA, E A EMPRESA M.M.
FALEIROS MONTAGENS E EVENTOS LTDA-
ME.

PROCESSO N° 00028.000179/2015-81

CONTRATO N" OS/2015

A UNI..\O. por intemlédio da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República, CNPJ nO 09.234.494/0001-43, neste alo representado pelo Secretario Executivo,
Senhor ROBERTO HOCORNY MESSIAS, brasileiro, residente c domiciliado nesta cidade.
CPF nO 343.047.891-04, de acordo com a competência prevista no art. )0 da Portaria nO 87, de
18/10/2013, publicada no Diário Oficial da União de 21/10/2013, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE. e a empresa M.M. FALEIROS MONTAGENS E
EVENTOS LTIlA -ME. CNPJ n" 05.664.394/0001-04. com sede na Rua EIpidio Benedito
Pinto. 490 - Bairro Chácara Santo Antônio. na cidade de Franca/Sr, CEP: 14403-264. neste ato
representada por seu procurador, Senhor ALEXANDRE I>E FI~EITAS PIMENTA. CPF nO
159.742.578-80, e RG nO 21.963.604 SSP/SP. daqui por diante denominada simplcsment
CONTRATADA têm, entre si. acordado os termos dcste Contrato. objeto do Pregão. na rorm
eletrônica. nO 001/20I5-SECOM consoante consta do Processo n° 00028.000179/2015-8 L
sujeitando~se as partes integralmente à Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, a L~i
Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, e os Decretos nOs.5.450, de 31 de maio de
2005.6.204, de 5 de setembro de 2007. e 7.203, de 4 de junho de 2010, a IN nO02 SLTI/MP, de
30 de abril de 2008 e suas alterações. e a IN SLTIIrvlP n° 02, de II de outubro de 2010. e a Lei nO
8.666. de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante as eláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de organização e montagem de
eventos para a realização de atividades de planejamento. coordenação, supervisão e execução das
ações para as Comemorações da Semana da Pátria e do Desfile de 7 de Setem bro. a serem
realizadas em Brasilia~DF. conformc especificações constantes neste instrumento.

Subchíusula Única - Vinculam-se ao presente contrato o Edital do Pregão. na fohna
eletrônica. nO 001/2015-SECOM, bem como a proposta da CONTRATADA. os q~ais
constituem parte integrante deste iustrumeuto, independentemente de sua transcrição. ~_

I )



CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÜES IJAS PARTES

I - São obrigações da CONTRA T AnA, além de outras assumidas neste Contrato:

I) Atender a todas as exigências constantes no Edital do Pregão nO DOl/20IS-SECOM e seus
anexos.

2) Prestar os serviços de acordo com o Tenno de Referência - Anexo I do edital e o Cronograma
de Atividades apresentado para a execução das atividades necessárias ao cumprimento das ações
da Semana Cívica c do Desfile de 7 de Setembro, orientando, coordenando c supervisionando os
serviços. de modo adequado e de forma a obter uma operação correta e eficaz.

3) Organizar, coordenar c executar as tarefas propostas no cronograma de atividades,
apresentado pela CONTRATANTE, não sendo aceita a alegação de atrasos de prazos na entrega
dos fornecedores como justificativa para substituição de materiais e equipamentos.

4) Observar os prazos para a montagem, realizaçâo e desmontagem do evento, determinados no
cronograma de atividades fornecido pela CONTRATANTE e solucionar todos os eventuais
problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos serviços objeto do Termo de
Referência - Anexo' do edital.

5) Participar das reuniões eom o Gestor do Contrato e o Grupo de Trabalho e relacionar-se com
os órgãos do Grupo de Trabalho. do Governo Federal e do GDf para a execução das atividades
descritas no Termo de Referência - Ancxo I do edital.

6) Disponibilizar um Coordenador Executivo, que deverá comprovar sua experiência na
organização e execução de eventos de porte igual Oll superior ao objeto desta contratação e
apresentar.se ao Gestor do Contrato em até 03 (três) dias úteis após a assinatura do contrato. para
ser o responsável pela supervisão e execução dos serviços descritos no Termo de Refcrência-
Anexo I do edital, devendo estar à disposição em tempo integral para o atendimento das
demandas decorrentes das atividades no período do pré-evento, evcnto e pós-evento.

7) Disponibilizar equipes de coordenação e operacionais em período integral para o
planejamento e acompanhamento dos serviços e dirigir técnica c administrativamente a mão-de-
obra subcontratada para a execução dos serviços contratados.

8) Responsabilizar-se por todos os serviços que venha a prestar ou ajustar. mesmo aqueles
executados por terceiros que contratar, quando do cumprimento do objeto do Termo de
Referência - Anexo I do edital.

9) Obedecer aos horários estabelecidos pelos órgàos competentes para descarregar, montar e
desmontar as estruturas descritas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

10) Estar ciente das normas técnicas correspondentes aos serviços do Termo de Referência -
Anexo I do edital. no que diz respeito ao fornecimento de mão-de-obra qualificada e garantir que
os técnicos incluídos na relação de sua equipe para a execução dos serviços sejam os que
efetivamente prestarào os servíços licitados.

11) Forneccr todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessários para a realização dos
serviços descritos no Termo de Referência - Anexo I do edital. bem como a assistência técnica e
a manutençào desses serviços e materiais de fonna a garantir sua execução nos termos e prazos
estipulados, ficando responsável por sua guarda e transporte. nào cabendo responsabilidade à
CONTRATANTE, por danos. perdas e/ou desvio de qualquer tipo de material do licitante
vencedor. deixados no local dos serviços durante a execução dos mesmos.

12) Manter suporte inerente aos serviços a serem executados, garantindo um serviço de a to
padrão. sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE e prestar manutenção geral 1

todas as estruturas montadas durante o período de realização do evento.

13) Arcar com as despesas referentes a materiais diversos e de acabamento, bem como qualqu
serviço, especializado ou não. que seja necessário à perfeita c completa execução dos serviços.
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14) Obter as autorizações legais exigidas para a execução das atividadcs junto aos órgãos
reguladores e liscalizadorcs, tais como Defesa Civil, Corpo de Bombeiros, Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República c demais órgãos do GDF e do Governo
Federal que se Jizerem necessários.

15) Seguir as recomendações do fabricante no manuseio. uso e instalação dos materiais. produtos
c equipamentos.

16) Empregar materiais novos c de primeira qualidade, compatíveis com os especificados. não se
admitindo sob qualquer hipótese, material defeituoso. fora de padrão ou de qualidade duvidosa.

17) Observar a adequação do estado de apresentação e conservação das estruturas quanto à
limpeza. pintura (cor uniforme). ausência de manchas. ferrugem e amassados. integridade dos
assentos das arquibancadas (sem quebraduras c desníveis) e integridade dos toldos (limpeza, sem
rasgos ou furos).

18) Isolar as áreas onde os serviços serão executados para evitar acidentes e para preservar a
qualidade dos serviços executados, mantendo o local sempre limpo e desobstruido, sendo que
todos os materiais inúteis deverão ser removidos após cada dia de serviço e acondicionados em
recipientes próprios.

19) Prestar manutenção geral em todas as estruturas montadas durante o período de realização do
evento.

20) Obedecer todas as recomendações contidas na NR - 18. aprovada pela Portaria 3.214. de 08
de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, sendo obrigatórios os equipamentos de proteção
individual (EPI) pcla mão-de-obra empregada a cargo do licitante vencedor, inclusive visitante e
fiscalização.

21) Manter. durante a montagem. evento e desmontagem. seus empregados e contratados
portando crachás de identilicação.

22) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e
obrigações sociais previstas na legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria.
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com
CONTRATANTE.

23} Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregado e
prepostos, quando nas dependências da CONTRATANTE, no espaço de realizaçào do eve!'\to
ou em qualquer outro local onde estejam prestando os serviços objeto do Termo de Referência'-
Anexo I do edital. responsabilizando-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, devendo adotar as providências que, a respeito,
exigir a legislação em vigor.

24} Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações. demandas, custos e despesas
decorrentes de danos. ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados c prepostos,
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas
por terceiros. que lhe venham a ser exigidas por força da Lei. ligada .•ao cumprimento ao TemlO
de Referência - Anexo I do edital.

25) Arcar com os custos de passagens, hospedagem, locação dc automóveis. alimentação e
demais despesas relativas aos profissionais e prestadmcs de serviço subcontratados pelo licitantc
vencedor. durante todo o período de execução do evento.

26) Substituir, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, qualquer empregado cuja atua ão,
permanência c/ou comportamento sejam insatisfatórios, inconvenientes, prejudiciais ao om
andamento do trabalho. ou ainda. incompatíveis com o exercício das funções que lhe fo err\
atribuídas.



27) Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato qualquer fato extraordinário
ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis e,
comunicar por escrito e detalhadamente. todo tipo de acidente que venha a ocorrer.

28) Refazer os serviços que apresentarem vícios ou funcionamento inadequado, após vistoria
procedida in loco pela CONTRATANTE, sem ônus para esta.

29) Responsabilizar-se e responder pelos danos causados à CONTRATAN'TE ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo. quando da execução dos serviços.

30) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra infonnaçào acerca das atividades objeto
do TemlO de Referência - Anexo I do editaL sem prévia autorização da CONTRATANTE e
prestar esclarecimentos sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam.
independentemente de solicitação.

31) Obedecer às nonnas e rotinas da CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à
segurança. guarda, manutenção e integridade das informações existentes ou geradas durante a
execução dos serviços licitados.

32) Apresentar relatório diário de atividades e fornecer. sempre que solicitado. esclarecimentos c
relatórios das atividades desenvolvidas e da execução dos serviços.

33) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados por seus empregados ao
patrimônio público, em decorrência da execução dos serviços. incluindo.se também os danos
materiais ou pessoais a terceiros. a que título for.

34) Recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as áreas internas e adjacentes
ao evento. caso sejam danificadas no decorrer do trabalho.

35) Apresentar. ao final do evento, relatório fotográfico e descritivo de comprovação, bem como
as notas fiscais/faturas dos serviços efetivamente realizados. para serem atestados pela
Contratante.

36) Indicar fonnalmente um preposto para representa-la na execução do contrato.

37) Responder por danos materiais ou fisicos. causados por seus empregados, diretament
CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo.

38) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos.
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

39) Acatar orientações da CONTRATANTE. sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização. prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações fonnuladas.

40) Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas. todas as condições de habilitação e qualiíicação exigidas no Edital do Pregão. na
fonna eletrônica. nOOOl/2015-SECOM.

11- São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato:

I) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos serviços objeto do Tenno de Referência - Anexo I do
edital, por meio do Gestor do Contrato, que avaliará a qualidade da execuçào dos serviços, anotará 'às
ocorrências relacionadas. determinando o necessário à regularização das tà1tasou defeitos observados. \

2) Responsabili/..ar-sepelo termo de aceite dos serviços efetivamcnte prestados ou recusá-los, motiva e
fundamentadarnente.

3) Avaliar a necessidade de correções que melhorem a qualidade da prestação dos serviços objeto o '\
Termo de Referência - Anexo I do edital.
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4) Fornecer, quando solicitada pela CONTRATADA, declaração sobre seu desempenho para servir de
prova de capacitação técnica em licitações públicas.

5) Permitir acesso dos empregados da CONTRA TAUA a todas as dependências nas quais serão
executados os serviços referentes ao Tcnno de Referência - Anexo I do edital.

6) Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom dcsempenho.

7) Prestar as in!{)rmaçõese os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com
relação à execução dos serviços.

8) Proporcionar todas as 1:1cilidadesnecessárias à boa execução dos serviços.

9) Reservar-se o direito de não aceitar o Coordenador Executivo indicado pela CONTRATADA, caso as
qualificações apresentadas não atendam ;is exigências entendidas corno necessárias à correta prestaçào do
servIço.

10) COlllunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
contrato.

11) Efetuar os pagamcntos. conforme Cronograma Físico Financeiro, !las condiçõcs e preços pactuados.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE designará um gestor titular e um substituto para exercer a fiscalização do
contraIo resultante da licitação que registrará todas as ocorrências, deficiências em relatório, cuja
cópia será encaminhada à contratada. objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos ** 10 e 20 do art. 67 da Lei nO 8.666/93.

Suhcláusula Primeira - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato
consistem na verificação da confonnidade da prestação dos serviços c da alocação dos recursos
nccessários, de fonna a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.

Suhchíllsula Segunda - A existência c a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE
em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada no que concerne à
execução do objeto contratado.

CLAUSULA QUARTA - IJAS CONIlIÇÕES DE EXECUçAo

Os serviços deverão ser realizados confonne descrição e cronograma operacional, constante.
itens 3 e" do Termo de Referência - anexo I do Edital.

Subchíusuhl Únic~1 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte. o serviço
executado em desacordo com o contratado.

CLÁUSlJLA QUINTA -DO PREÇO E IJO PAGAMENTO

O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela
CONTRATADA, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, c será creditado
em nome da contratada por meio de ordem bancária cm conta corrente por ela indicada, uma vez
satisfeitas as condições estabelecidas neste edital, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. a p 'r
da data final do período de adimplemento de cada parcela, mediante apresentação, aceitaç o \e
atesto do gestor do contrato nos documentos hábeis de cobrança, conforme cronograma fi icb
financeiro. abaixo:
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PARCELA MOTIVAÇÃO PERCENTUAL

I"
Aprovação do projeto técnico de distribuição e

15%
montagem

2"
Aprovação das estruturas e apresentação dos alvarás c

15%
licenças

3" 30 dias após o evento c apresentaçào de relatório linal. 70%

Subcláusuhl Primeira - A CONTRA TAJ)A devera comprovar o pagamento aos
fornecedores por ele contratados para a execução do objeto deste edital antes do recebimento da
3uparecia prevista no cronograma tisico-íinanceiro.

Subcláusula Segunda - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de
ordem bancária, sera realizado desde que a CONTRATADA efetue cobrança de fonna a
permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções
tributarias.

Suhcláusula Terceira - Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a
CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em
letra bem legível, em nome da Secretaria de Comunicação
Social da Presidência da República. CNPJ nO09.234.494/0001-43, o nome do banco, o número
da sua conta bancária e da respectiva agencia.

Subdáusula Quarta - Caso a CONTRATAnA seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá làzer constar no corpo do documento fiscal, ou no campo destinado às
infonnações complementares, a expressão:

"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL",

I ~ 0,000164381~16!1001

365

(TX)

365

EM ~

N ~

VI' =

=

=

Subdáusula Quinta - A nota fiscal/fatura correspondente deverá ser entregue pela
CONTRATADA diretamente ao gestor deste Contrato, que somente atestará e liberard para
pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas.

Subdáusula Sexta - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, ela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento Jicará pendente até
que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal. não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Suhcláusula Sétima - No caso de eventual atraso de pagamento. mediante pedido da
CONTRATADA, desde que ela não tenha concorrido de alguma forma para tanto. o valor
devido será atualizado financeiramente. ficando convencionado que o índice de compensação
financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:

£1\1 = I x N x VP, onde:

Encargos Moratórios;

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Valor da parcela a ser paga;

Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

TX = Percentual da taxa anual = 6%
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Subcláusula Oitava - A compensação financeira, no caso de atraso considerado. será
incluída na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência.

Subcláusula Nona - Para o pagamento a CONTRATANTE realizará consulta prévia
(Io:mto li Rcguhlridadc Tnlb;,lhista (Certidão Ncgativa de Débito Trabalhista ou Certidão
Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Ncgath'a) e ao Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, quanto à Habilitação .Jurídica, Regularidade Fiscal
Federal {Receita Federal do Brasil (certidão conjunta), FGTS e INSS), H.egularidade
Fiscal Estadual/l\lunieipal (Receita Estadual/Distrital e Reeeita i\'lunieipal) e Qualificação
econômico-Fimmccira (Índices Calculados: SG, LG e LC). para veriticar a manutenção das
condições de habilitação. podendo ser consultados nos sítios oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões, constituindo meio legal de prova.

Subcláusula Déeima - Constatada a situação de irregularidade junto ao SICAF. a
CONTRATADA será notificada, por escrito, para que no prazo de OS (cinco) dias úteis
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de rescisão
contratual.

Subehíusula Décima Primeira - O prazo estipulado poderá ser prorrogado a critério da
Administração.

Subcláusula Décima Segunda - Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser
comunicada à CONTRATANTE, por meio de carta. ficando sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de
informação.

Subclausula Décima Terceira - O pagamento efetuado pela CONTRATANTE não
isenta a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas.

Subcláusula Décima Quarta - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. nos
tennos deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA -liA VIGÊNCIA

A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias. a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁIUA

OS recursos necessários ao atendimento das despesas estimadas para a contratação. no valor de
RS 830.000,OU (oitocentos e trinta mil rcais), correrão à conta do PTRES: 085460, ND:
339039.

CLÁUSULA OITAVA -DA GARANTIA CONTRATUAL

No prazo de ~lté 10 (dez) dias úteis. prorrogávcis por igual período, a critério da
CONTRATANTE, contado da assinatura tio conlrato. a CONTRATADA deverá apresentar
comprovantc de prestação de garantia no valor de R$ 41,500,00 (quarenta c um mil e
quinhentos reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a fim
assegurar a sua execuçào, cabcndo-Ihe optar por uma das modalidades de garantia prevista 1

art. 56, * 1° da Lei n° 8.666/93.

Subcláusull.l Primeira - A garantia deverá ter validade durante a execução do contrat
3 (três) meses após o término da vigência contratual c ser renovada a cada prorrogação efetiva
no contrato.
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Subchíusula Segunda - A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
ílssegurar o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

Subcláusula Terceira - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se
contemplar todos os eventos indicados nos subitens da subcláusula anterior.

Subcláusula Quarta - A CONTRATADA obriga-se a repor, no prazo de até 10 (dez)
dias úteis, contado da notificação, prorrogáveis por igual período, a eritério da
CONTRATANTE, o valor da garantia prestada quando vier a ser utilizado pela
CONTRATANTE e por qualquer outro motivo que venha alterar o valor da contratação, de
forma que não mais represente 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, bem como nos
casos de prorrogação contratual.

Suhcláusula Quinhl - A inobservância do prazo tixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação da sanção prevista no item 2 da Cláusula Décima Primeira deste contrato.

Suhcláusula Sexta - O garantidor não é parte interessada para figurar em processo
administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos c/ou
aplicar sanções à contratada.

Subcláusula Sétima - A garantia será considerada extinta:

a) com a devolução da apólice. carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia. acompanhada de declaração
da CONTRATANTE, mediante tenno circunstanciado. de que a contratada cumpriu
todas as cláusulas do contrato; e

b) após o término da vigência do contrato. observado o prazo previsto na Subcláusula
Primeira desta cláusula, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

Subcláusula Oitanl - O CONTRATANTE não executará a garantia nas segu'
hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contrat

c) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da
CONTRATANn:; ou

d) prática de atos ilícitos dolosos por servidores da CONTRATANTE.

Suhchíusuhl Nona - Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia,
que não as prcvistas na subcláusula anterior.

Subcláusula Décima - A CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, podendo
utilizá-la para assegurar o pagamento dos prejuízos c multas de que tratam a Subcláusula
Segunda desta cláusula. inclusive nos casos de rescisão contratual por culpa da
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA -DO AUMENTO E DA SUPRESSÃO

No interesse da CONTRATANTE o objeto deste Contrato poderá ser suprimido ou aumenta
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, fàcultad ~
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a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no art. 65, SS 10 e
2°, inciso 11,da Lei n" 8.666/93.

,

i. Especificamente para efeito de aplicação de multa, prevista na alínea 'b', às infrações
são atribuídos graus. confonnc tabelas a seguir: f

ITEM INFRAÇÃO - DESCRiÇÃO GRAU!

A
Pennitir situação quc crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 05 I
corooral ou eonseauências letais;

R
Suspender ou interromper salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os

04
servicos contratuais;

C Recusar~sc a executar scrvico determinado nela fiscalizacão, Dor scrvico. 02

Panl os itcns sCl!uintcs, deixar de:
D Cumnrir determinacão formal ou instrucão do liscalizador~r ocorrência; 02

E
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda

OI
às necessidades, nor funcionário;

F Indicar c manter durante a execucão do contrato o Coordenador Executivo; 04

G Cumorir auaisauer das obril!acões da Contratada. 01

CLÁUSULA J)~:C1MA - DAS SANÇÕES

Se no decorrer da execução do objeto do presente Contrato, ficar comprovada a existência de
qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa scr responsabilizada a
contratada. esta. sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente, resguardados os
procedimentos legais pertinentes, poderá sofrer as seguintes penalidades:

I. Multa de 0,07%, (sete centésimos por cento) calculada sobre o valor total atualizado do
contrato, por dia de atraso. em caso de inobservância do prazo lixado para apresentação e
reposição da garantia. observado o máximo de 2% (dois por cento).

i.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a contratante a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. confonne
dispõem os incisos I e 11do art. 78 da Lei nO8.666. dc 1993.

11. Pela inexecução total ou parcial dos serviços previstos no contrato, pela execução desses
serviços em desacordo com o estabelecido no contrato, ou pelo descumprimento das
obrigações contratuais, a contratante pode, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade
da ocorrência, aplicar à contratada as seguintes sanções:

a. Advertência;

b. Multa no percentual de até 201:"';1 (vinte por cento) calculada sobre o valor total do
contrato, conforme alínea 'a', recolhida no prazo de 10 (dez) dias. contados da
comunicação oficial'

Grau Corrcspondência cm perccntual lO;',)
O] 2% sobre o valor do contrato
02 4% sobre o valor do contrato
03 6% sobre o valor do contrato
04 8% sobre o valor do contrato
05 20% sobre o valor do contrato

Subcláusula Primcira - Com fundamento no artigo 7" da Lei n,O 10.520/2002 e no art.
I \28 do Decreto n.o 5.450/2005, fícará impedida dc licitar e contratar com a União e será \

descrcdenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. garantida a ampla defesa, sem
9



prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor
para a contrataçào, a CONTRATAIlA que:

a) deixar de entregar documentaçào exigida no edital;

b) apresentar documentação falsa;

c) ensejar o retardamento da execução do objeto;

d) não mantiver a proposta;

e) falhar na execução do contrato:

t) fraudar na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo;

h) tizer declaração falsa;

i) cometer fraude !isca\.

Subcláusula Segunda - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não
manutenção das condições de habilitação pelo contratado podera dar ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções.

Subcláusula Terceira - A CONTRATANTE podera conceder um prazo para que a
contratada regulariza suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de
rescisão contratual, quando não identificar ma-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a
situação.

Subcláusula Quarta - Quando da rescisão contratual, o gestor deverá verificar o
pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato
de trabalho.

Subcláusula Quinta - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a
possibilidadc de aplicação de outras previstas na legislação vigente, inclusive rcsponsabilização
da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE.

Subcláusula Sexta - A multa devera ser recolhida no prazo maximo de 10 (dez) di
corridos. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.

Suhcláusula Sétima - O valor da multa podera ser descontado da nota fiscal ou créd'
existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da
multa seja superior ao crédito existentc. a diferença sera cobrada na foona da lei.

Subcláusula Oitava - Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. contado da comunicação
oticial.

Subcláusula Nona - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido
pela CONTRATAIlA à CONTRATANTE. cste será encaminhado para inscrição em dívida
ativa.

Subcláusula Décima - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Suhcláusula Uécima Primeira - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções se'1o
assegurados à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa.

Subcláusula Uécima Segunda - A multa. aplicada após regular processo admillistrati o,
poderá ser descontada da garantia do respectivo contratado.

Suhcláusula Décima Terceira - Se a multa for de valor superior ao valor da garanti
prestada. além da perda desta. responderá o contratado pela sua diferença. a qual scrá descontada
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de agosto de 2015.

dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

Suhdáusula Décima Quarhl - As sanções aplicadas scrão obrigatoriamente registradas
no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA I'RIMEIRA - DA RESCISÃO

Este Contrato poderá scr rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações ou
interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na
forma do art. 79 da Lei nO8.666/93.

Suhcláusuht Única - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação da
garantia contratual autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confomle dispõem os incisos I e II
do art. 78 da Lei nO 8.666, de 1993.

CLÁUSULA IJf:C1MA SEGUNDA - DA I'UBLlCAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos
do art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -IJO FORO

As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal. Seção Judiciária do
Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado, assinam o
presente Contrato em 2 (duas) vias de igual forma e teor, para que produzam os efeitos dele
decorrente.

Brasilia/DF, .1,-\

ROB~S
Secretário Executivo da

Secretaria de Comunicaçào Social da
Presidência da República

.XANDRE DE FREITAS I'IMENT
Procurador - H,cprcsentante Legal

M.M. Faleiros Montagens e Eventos Ltda-ME
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SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
NO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2015 - UASG 110097

Número do Contrato: 34/2011.
Nº Processo: 00588000854201101.
PREGÃO SRP Nº 33/2011. Contratante: SUPERINTENDENCIA DE
ADMINISTRAÇÃO NO RIO GRANDE DO SUL. CNPJ Contratado:
40432544000147. Contratado : CLARO S.A. -Objeto: Alterar a razão
social de Embratel-Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A-
CNPJ Nº 33.350.486/0001-29 para Claro S/A - CNPJ nº
40.432.544/0001-47. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 em sua redação
atual e legislação complementar. Data de Assinatura: 18/08/2015.

(SICON - 18/08/2015) 110061-00001-2015NE000095

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 14/2015 UASG 110097

Nº Processo: 00588000610201544 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de Preços para aquisição de material de copa e cozinha e
gêneros alimentícios, para atender o consumo das Unidades admi-
nistrativamente jurisdicionadas à SAD/RS. Total de Itens Licitados:
00005. Edital: 19/08/2015 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h00.
Endereço: Rua Mastardeiro, 483 Independência - PORTO ALEGRE -
RS. Entrega das Propostas: a partir de 19/08/2015 às 08h00 no site

www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 01/09/2015 às
14h00 site www.comprasnet.gov.br.

ELENICE HELENA FRACASSO CONTI
Pregoeira

(SIDEC - 18/08/2015) 110097-00001-2015NE000095

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

LOGÍSTICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2015 - UASG 110176

Número do Contrato: 36/2014.
Nº Processo: 00190012881201425.
DISPENSA Nº 29/2014. Contratante: CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIAO -CNPJ Contratado: 09168704000142. Contratado : EM-
PRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A.- EBC. Objeto: Pror-

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 54/2015-IPEA/PNPD

O INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA, torna público o resultado final com as candidatas selecionadas
para concessão de bolsa pesquisa com prazo previsto de 12 (doze) meses, conforme item 6 do Regulamento da Chamada Pública IPEA/PNPD
Nº 054/2015 - Projeto: "Perfil das comunidades terapêuticas brasileiras", no âmbito do Subprograma de Pesquisa para o Desenvolvimento
Nacional - PNPD do Programa de Mobilização da Competência Nacional para Estudos sobre o Desenvolvimento - PROMOB. A implementação
da bolsa ficará condicionado à aceitação das candidatas e apresentação dos documentos necessários.

Nome do candidato Modalidade de Bolsa /Colocação
Vínnie Nasser Mesquita da Conceição Assistente de Pesquisa I - 1º Lugar
Nayara Lemos Villar Assistente de Pesquisa I - 2º Lugar
Letícia Canonico de Souza* Assistente de Pesquisa I - 3º Lugar
Layla Tayz Rodrigues Marques* Assistente de Pesquisa I - 4º Lugar
Mariana de Oliveira Estevo* Assistente de Pesquisa I - 5º Lugar
Gabriela Fernandes Chaves* Assistente de Pesquisa I - 6º Lugar

*Caso haja desistência do 1º colocado ou do 2º colocado, poderá ser convocado o 3º colocado e assim sucessivamente.

ROBERTO DUTRA TORRES JUNIOR
Diretor

rogar o prazo de vigência do Contrato nº 36/2014, de aquisição de 04
assinaturas do Periódico Mídia Impressa, por mais 12 meses, pelo
período de 25/07/2015 a 24/07/2016, bem como promover a su-
pressão de 01 Combo e 03 assinaturas do Periódico Mídia Impressa.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 25/07/2015 a
24/07/2016. Valor Total: R$63.072,00. Fonte: 100000000 -
2015NE800032. Data de Assinatura: 24/07/2015.

(SICON - 18/08/2015) 170940-00001-2015NE800065

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2015 UASG 110319

Nº Processo: 00028000179201581.
PREGÃO SISPP Nº 1/2015. Contratante: SECRETARIA DE CO-
MUNICACAO SOCIAL DA PRESIDENCIA DA REPU. CNPJ Con-
tratado: 05664394000104. Contratado : M. M. FALEIROS MON-
TAGENS E EVENTOS LTDA - ME. Objeto: Prestação de serviços
de organização e montagem de eventos para a realização de ati-
vidades de planejamento, coordenação, supervisão e execução das
ações para as Comemorações da Semana da Pátria e do desfile de 7
de Setembro, a serem realizadas em Brasília-DF. Fundamento Legal:
Lei 8666/93 . Vigência: 14/08/2015 a 14/11/2015. Valor Total:
R$830.000,00. Fonte: 100000000 - 2015NE800109. Data de Assi-
natura: 14/08/2015.

(SICON - 18/08/2015) 110001-00001-2015NE800020

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: Contrato de prestação de serviços de copa EBC/COORD-
CM/Nº 0051/2015. Contratante: Empresa Brasil de Comunicação S/A
- EBC. Contratada: Arcolimp Serviços Gerais Ltda. CNPJ:
05.576.482/0001-46. Objeto: Prestação dos serviços de natureza con-
tinuada, de copa, com o fornecimento de equipamentos em geral,
utensílios, saneantes, materiais de higiene, materiais de limpeza nas
dependências da EBC, na cidade do Rio de Janeiro/RJ. Modalidade
de Contratação: Pregão Eletrônico nº 007/2015. Do valor total anual:
R$ 143.768,64. Dos Recursos Orçamentários: Programa de Trabalho:
24722202520B50001 (Fortalecimento do Sistema Público de Radio-
difusão e Comunicação). Elemento de Despesa: 339037 (Locação de
Mão de Obra). Nota de Empenho: 2015NE002806. Emissão:
13/07/2015. Valor: R$ 71.884,32. Vigência: 13/08/2015 a 13/08/2016.
Assinatura: 12/08/2015. Processo nº 2446/2013.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 25/2015 - UASG 115406

Nº Processo: 3084/2014. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa especializada para prestação dos Serviços de Recarga, Teste
Hidrostático, Substituição Eventual de Cilindro e Acessórios, nos
Extintores de Incêndio, instalados nas unidades da EBC, no Rio de
Janeiro/RJ Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 19/08/2015 de
09h00 às 12h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Scs Qd. 08, Ed. Super
Center Venâncio 2000, Bl. B-50/60_1º Subsol Asa Sul - BRASILIA -
DF. Entrega das Propostas: a partir de 19/08/2015 às 09h00 no site

www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 01/09/2015 às
09h30 site www.comprasnet.gov.br.. Informações Gerais: Havendo
discordâncias entre o especificação do item constante no comprasnet
e o Edital, vale o constante no Edital, inclusive para formulação da
proposta de preços.

ANDRE LUIZ ALVARENGA CALANDRINE
Pregoeiro

(SIDEC - 18/08/2015) 115406-20415-2015NE000179

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 20/2015

O Pregoeiro da EBC informa aos interessados que sagrou-se
vencedora do certame a empresa INTERTRADE BRASIL, TELE-
COMUNICAÇÕES, MULTIMÍDIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ANDRÉ LUIZ ALVARENGA CALANDRINE

(SIDEC - 18/08/2015) 115406-20415-2015NE000179

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica
IPEA/Banco do Brasil S/A nº 13/2014 - PROCESSO:
03019.000388/2014-41PARTÍCIPES: Instituto de Pesquisa Econômi-
ca Aplicada - IPEA, CNPJ nº 33.892.175/0001-00, e a Banco do
Brasil S/A - RJ, CNPJ nº 00.000.000/0001-91 - OBJETO: O presente
Termo aditivo tem por objeto a retificação do número do CNPJ do
IPEA no preâmbulo do Acordo de Cooperação Técnica nº 013/2014.
IPEA: Onde se lê: inscrito no CNPJ/MF sob o nº 038.892.175/0002-
90. Leia-se: inscrito no CNPJ/MF sob o nº 033.892.175/0002-90.
BANCO DO BRASIL: Onde se lê: inscrito no CNPJ/MF sob o nº
00.000.000/4906-95 Leia-se: inscrito no CNPJ/MF sob o nº
00.000.000/0001-91. - ASSINATURA: 09/07/2015 - SIGNATÁRIOS:
Pelo IPEA, Jessé José Freire de Souza, Presidente, CPF nº
225.126.591-00, e Pelo Banco do Brasil, Alcides Pegorer Junior, CPF
nº 569.486.979-68.

DIRETORIA DE ESTUDOS E POLÍTICAS
MACROECONÔMICAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2015 UASG 113602

Número do Contrato: 10/2011.
Nº Processo: 0301100041201126.
DISPENSA Nº 21/2011. Contratante: INSTITUTO DE PESQUISA
ECONOMICA APLICADA. CNPJ Contratado: 74107566000153.
Contratado : FCS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LT-
DA - EPP. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência, por mais 24
meses, do Contrato n. 10/2011, que tem por objeto a locação do 15º
pavimento do edifício Presidente Wilson, sito à Av. Presidente An-
tonio Carlos n. 51 - Centro - Rio de Janeiro-RJ. Fundamento Legal:
Lei 8666/93 . Vigência: 01/08/2015 a 31/07/2017. Valor Total:
R$780.000,00. Fonte: 100000000 - 2015NE800032. Data de Assi-
natura: 31/07/2015.

(SICON - 18/08/2015) 113601-11302-2015NE800053

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO DE SERVIÇO Nº: 2015/000102 (Modalidade Produto)
Signatários: Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento -
Projeto BRA/10/007 - "Boas Práticas em Redes na Implantação e
Implementação dos Sistemas de Informação para a Infância e Ado-
lescência: SIPIA Conselho Tutelar e SIPIA SINASE Web" e Indiana
Ludviger, portadora do CPF nº 013.970.318-75. Objeto: Prestar Con-
sultoria Técnica, na modalidade produto, para subsidiar o trabalho da
SDH/PR na elaboração de proposta de estratégias para a capacitação
de conselheiros tutelares e de direitos da criança e do adolescente,
bem como desenvolvimento de conteúdos de capacitação no contexto
do Sistema de Informação para a Infância e Adolescência e suas
interfaces com as Escolas de Conselhos. Valor total: R$ 72.000,00
(setenta e dois mil reais). Vigência: 25/06/2015 a 24/06/2016 - As-
sinaturas: Jorge Chediek, Representante Residente do PNUD, em
resposta à solicitação da Agência Executora, como contratante e IN-
DIANA LUDVIGER, como contratada.


